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o pagamento das férias relativa ao exercício de, 2020 (20 dias), 
e 2021 (15 dias), acrescidas de 1/3.

6073.2021/0000258-0- Gestão de Pessoas: Indeniza-
ção de Férias em Pecúnia

Interessados: MARINA MORAIS DE ANDRADE - RF 
847.839.2

I - Nos termos da Orientação Normativa 002/94 – SMA.G e 
do Despacho Normativo nº 002/06 – SMG, de 08/03/06, DEFIRO 
o pagamento das férias relativa ao exercício de, 2019 (20 dias), 
e 2021 (20 dias), acrescidas de 1/3.

 CONCURSOS

 GOVERNO MUNICIPAL
 SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO

 COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE SAÚDE DO 
SERVIDOR - COGESS

 DIVISÃO DE PERÍCIA MÉDICA - COGESS

NÚCLEO DE INGRESSO
CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO 

DO CARGO VAGO DE
AUXILIAR TECNICO DE EDUCACAO CAT 1
Relação de Candidatos Convocados para Avaliação Médica 

de Especialista
LOCAL:COGESS
ENDEREÇO: R. Boa Vista, 280 Centro São Paulo SP

Nome  RG Data Horário
NICHOLAS RENAULT LIMEIRA DA SILVA 491972465 27/08/2021 15:00

 CONVOCAÇÃO - CONCURSO DE INGRESSO 
PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE ASSISTENTE 
DE GESTÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS

A Coordenação de Gestão de Saúde do Servidor - COGESS 
da Secretaria Executiva de Gestão - SEGES, considerando o 
disposto na Portaria nº 31/SGM - SEGES/2021 que autoriza o 
atendimento presencial para Exames Médicos Admissionais,

CONVOCA os candidatos abaixo relacionados para 
comparecer 15 minutos antes do horário programado à 
Clínica Ambiental Qualidade de Vida no Trabalho - PRAÇA 
CORONEL SANDOVAL DE FIGUEIREDO, Nº 48 - TATUAPÉ - 
SÃO PAULO, munidos de:

* RG original com foto recente;
* Questionário de Saúde devidamente preenchido 

sem abreviaturas, datado e assinado;
* Termo de Autorização de Divulgação de Conteúdo 

do Prontuário Médico;
* Óculos/Lentes de contato caso faça uso;
* Relatórios Médicos e/ou exames médicos, caso es-

teja realizando algum tratamento médico;
* Exames médicos exigidos no edital;
* Se Funcionário Público, trazer Declaração de Exercí-

cio com carga horária de trabalho.
OBS: Em atenção aos Protocolos Sanitários necessá-

rios para o enfrentamento da Pandemia de COVID – 19 
e visando garantir a segurança de todos, informamos 
que o uso da máscara facial será obrigatório e não será 
permitida a entrada e permanência de acompanhantes no 
edifício. Também não será permitida a entrada de pesso-
as com temperatura corporal acima de 37,6ºC.

Caso apresente febre ou sintomas relacionados ao 
COVID-19, favor entrar em contato através do e-mail 
seges-cogess@prefeitura.sp.gov.br, para remarcação do 
agendamento. 
RF RG NOME DATA HORÁRIO
8892881 387160723 ANDRESSA DE SOUSA SILVA 25/08/2021 16:30
8892971 385857329 GABRIELA MENDES FERNANDES 25/08/2021 16:00
8893098 1207525065 HELENITA RAMOS DE CRISTO SANTOS 25/08/2021 16:30

 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
DE CARREIRAS

 TORNANDO SEM EFEITO
NOS TERMOS DO ART.125, PARAGRAFO 3. DA LEI 

14.660/2007 OS TITULOS DE NOMEACAO ABAIXO RELACIO-
NADOS:

CARGO PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL II E ME-
DIO CAT 3
ESPECIALIDADE CLASS.

CIÊNCIAS
DAYANE GOMES DA SILVA 503
RONALDO SANTOS RODRIGUES ALEGRE 372

PORTUGUÊS
FABIO DOS SANTOS PINHEIRO 22
ANA PAULA ZERBINATTI AUGUSTO NAPOLITANO 73

HISTORIA
JESSICA LISBOA SEPAROVIC 142

ARTE
HELENA KIMIE TAKARA ALVES 121

OBS. OS NOMES ACIMA ESTAO ATUALIZADOS DE ACORDO 
COM OS DADOS CONSTANTES DO SISTEMA DE CADASTRO DE 
SERVIDORES DA PMSP.

 EDUCAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 COMUNICADO Nº 1.017, DE 19 DE AGOSTO 
DE 2021.

SÚMULA DE ESCOLHA DE VAGA

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
O Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atri-

buições legais, PUBLICA a Súmula de Escolha de Vaga em 
CARÁTER DEFINITIVO dos candidatos ao cargo de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, realizada no dia 18/08/2021, de 
acordo com a Convocação nº 25 de 02/08/2021, publicada no 
D.O.C. de 03/08/2021

Cargo: PROF.DE ED.INFANTIL
Classificação Candidato Tipo da Vaga

DRE - CAMPO LIMPO
CEI DIRET - ELFRIDA ZUKOWSKI JARDIM

7381 SILVIA ARIKE BELNUOVO D
CEI DIRET - JARDIM CAPELA

5048 ARIANE TEODORO MICHEL D
CEMEI - JARDIM ANGELA

5049 JACILENE FERREIRA MOREIRA DE AZEVEDO D
5057 FRANCIANE DOS SANTOS OLIVEIRA D
7394 PATRICIA PENNA VALLIM D

CEMEI - LAZARA VEIGA CATELLANI
7397 SANDRA ANDRE DOS REIS ARAKI D

CEU CEI - CAPAO REDONDO
5058 LISANDRA CRISTINA BERARDONE DE SIQUEIRA D
5060 KEILA DELMASCHIO D

CEU CEI - GUARAPIRANGA
5047 MARIA LUCIA FERREIRA DOS SANTOS MORAES D
7370 VIVIANE CONCEICAO DO NASCIMENTO D

 SEÇÃO TÉCNICA DE RECURSOS HUMANOS

LICENÇA DE CURTA DURAÇÃO
DEFERIDAS: Concedidas nos termos da Lei nº 8989/79 , 

artigo 139, modificada pelo Decreto nº 58.225 de 9 de maio 
de 2018
RF NOME DURAÇÃO À PARTIR DE
3605/2 ANTONIO RAFAEL MIRANDA  04 DIAS  13/08/2021

 LICENÇA DE CURTA DURAÇÃO
DEFERIDAS: Concedidas nos termos da Lei nº 8989/79 , 

artigo 139, modificada pelo Decreto nº 58.225 de 9 de maio 
de 2018
RF NOME DURAÇÃO À PARTIR DE
0254/2 João aparecido de Lima  14 dias  11/08/2021

 INOVAÇÃO E TECNOLOGIA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 BONIFICAÇÃO POR RESULTADOS - BR
Requerimentos Deferidos

Registro/Vinc Nome Processo SEI nº
747.287.1/4 Marisa Neves Castellano 6023.2021/0001077-7
747.490.3/2 Amâncio Pereira da Silva 6023.2021/0001092-0
758.630.2/3 Anelise Maria Coppini 6023.2021/0001101-3
818.202.7/4 Bruna Pizzolato Gonçalves 6023.2021/0001047-5
822.256.8/5 Karina Veglione 6023.2021/0001046-7
825.446.0/2 Brauner Geraldo Cruz Junior 6023.2021/0001045-9
827.464.9/2 Fernanda Cristina Rosa Balbino Ferreira 6023.2021/0001129-3
837.683.2/3 Glória Maria Almeida da Silva 6023.2021/0001089-0
838.536.0/1 Kamila Aparecida Ferreira Camilo 6023.2021/0001099-8
840.977.3/2 Alexandre Murilo dos Santos 6023.2021/0001091-2
841.155.7/1 Jishu Ashimine 6023.2021/0001128-5
841.171.9/2 Fernando Moreira de Lucca Barbosa 6023.2021/0001178-1
844.265.7/4 Rafael Venijio Maggion 6023.2021/0001059-9
847.766.3/1 Jennifer Pereira de Sousa 6023.2021/0001130-7
847.797.3/2 Anderson Santos Azevedo 6023.2021/0001097-1
849.169.1/2 Mariana Helena Eliza Massa Mendoza 6023.2021/0001127-7
850.377.0/2 Flávia Rodrigues de Souza 6023.2021/0001049-1
854.780.7/3 Lucas Teixeira Vaqueiro 6023.2021/0001088-2
854.781.5/2 Lais Boni Valieris 6023.2021/0001095-5
855.172.3/4 Tatiana Daussen Perfoll 6023.2021/0001100-5
855.323.8/4 Maria Marta de Castro Silveira Pinto 6023.2021/0001086-6
858.779.5/1 Ademilton Luiz dos Santos 6023.2021/0001090-4
858.182.7/1 Flora Finamor Pfeifer 6023.2021/0001098-0
859.018.4/2 Lucas Custodio Alexandrino 6023.2021/0001087-4
859.532.1/2 Ana Lydia Silva Carvalho 6023.2021/0001079-3
879.447.2/1 Luzia Conceição da Silva 6023.2021/0001078-5
880.194.1/1 Andre Siqueira Marconato 6023.2021/0001093-9

 MOBILIDADE E TRANSPORTES
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 ALTERAÇÃO DE FÉRIAS
Atendendo as novas diretrizes estabelecidas por SGM/

SEGES/ COGEP:
DEFIRO as alterações dos períodos de férias do servi-

dor abaixo, conforme as informações no documento SEI nº 
050432676, Processo 6020.2021/0027089-6, RF 755.534.2/2 - 
Hugo Koga, relativas ao exercício de 2021 de 15 dias a partir de 
26/04/2021 para 15 dias a partir de 25/04/2022 e de 15 dias a 
partir de 08/09/2021 para 15 dias a partir de 20/06/2022.

 INDENIZAÇÃO DE FÉRIAS EM PECÚNIA
DESPACHO DO SECRETÁRIO
DEFIRO o pagamento de indenização de férias da servidora 

Leila Cristina Pereira Santos, Registro Funcional 839.666.3, nos 
termos do item 4 da Orientação Normativa nº 002/94-SMA, com 
as alterações do Despacho Normativo n° 002/SMG-G/2006 e da 
ON. N° 003/SMG-G/2008, Processo SEI nº 6020.2021/0028259-
2, relativas a 30 (trinta) dias do exercício de 2021 – ano da 
vacância, acrescido de 1/3.

 FÉRIAS DEFERIDAS
Registro Funcional Nome Cargo Exercício 
Quantidade A partir de
8261601/1 ANTONIO TADEU PRESTES DE OLIVEIRA DIRETOR 
DE DIVISAO TECNICA 2021 15 0 8 /
set/2021
8359059/1 DIEGO XAVIER LEITE ASSESSOR II 2020 
15 24/set/2021
8586250/1 BRUNA MENDES DO NASCIMENTO DIRETOR 
DE DIVISAO TECNICA 2021 15 0 8 /
set/2021

 VERDE E MEIO AMBIENTE
 DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

 DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS (DAF-2)

 RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DOC 
19/08/2021 – PÁG. 35

REMOÇÃO
ONDE SE LEU:
7894619/1 JULIANA CARRACO AZANHA Profissional de 

Engenharia, Arquitetura, Agronomia e Geologia.
LEIA-SE:
7894619/1 JULIANO CARRACO AZANHA Profissio-

nal de Engenharia, Arquitetura, Agronomia e Geologia, Ní-
vel II, de SVMA/CGPABI/DAU para SVMA/CGPABI/DGPU, E.H. 
270030050000000

 RELAÇÕES INTERNACIONAIS
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 DESPACHOS DA CHEFE DE GABINETE
6073.2021/0000252-1- Gestão de Pessoas: Indeniza-

ção de Férias em Pecúnia
Interessados: BRUCE ROBERTO SCHEIDL CAMPOS - RF 

855.102.2
I - Nos termos da Orientação Normativa 002/94 – SMA.G e 

do Despacho Normativo nº 002/06 – SMG, de 08/03/06, DEFIRO 
o pagamento das férias relativa ao exercício de, 2019 (30 dias), 
e 2021 (20 dias), acrescidas de 1/3.

6073.2021/0000264-5- Gestão de Pessoas: Indeniza-
ção de Férias em Pecúnia

Interessados: BRUNA MANNA STARLING DINIZ - RF 
847.843-1

I - Nos termos da Orientação Normativa 002/94 – SMA.G e 
do Despacho Normativo nº 002/06 – SMG, de 08/03/06, DEFIRO 
o pagamento das férias relativa ao exercício de, 2019 (10 dias), 
e 2021 (15 dias), acrescidas de 1/3.

6073.2021/0000254-8- Gestão de Pessoas: Indeniza-
ção de Férias em Pecúnia

Interessados: LUCAS BISPO DOS SANTOS - RF 
848.484-8

I - Nos termos da Orientação Normativa 002/94 – SMA.G e 
do Despacho Normativo nº 002/06 – SMG, de 08/03/06, DEFIRO 

LICENÇA MÉDICA CONCEDIDA PELO HSPM/
HSPE OU REDE PUBLICA DE SAUDE

Concedida, nos termos do artigo 143, da Lei nº 8.989, de 
1979, na forma prevista no Decreto nº 55.290/14 e art.38 inciso 
II do Decreto 58.225/18:
E.H. Reg.Func. Nome Dias a partir
180000000000000 574.197.1 Hiroco Taketa 04 02/08/2021
180000000000000 633.631.1 Carlos Aparecido dos Santos 05 03/08/2021
180208020000000 604.531.6 Maria Aparecida Viana Machado 01 02/08/2021
180208020000000 604.531.6 Maria Aparecida Viana Machado 04 08/08/2021
180208030000000 648.520.1 Marcos Tolentino 05 09/08/2021
180208060200000 784.343.7 Alex Moura Ferroni 06 12/08/2021
180208070110000 786.264.4 Willian Figueiredo Fachetti 05 09/08/2021
180208070170000 535.455.2 Angela Maria Martins de Oliveira 07 09/08/2021
180208070170000 643.293.0 Eliana Ferreira Gonçalves 07 11/08/2021
180208070170000 716.813.6 Roseli de Freitas Pires 02 05/08/2021
180208070320000 807.193.4 Tania Regina dos Santos 15 03/08/2021
180208070340000 787.746.3 Juliana Babachinas 02 25/07/2021
180208080020000 652.421.4 Eduardo Orlow Junior 02 04/08/2021
180208080090000 635.530.7 Dolores Darc dos Reis 05 26/07/2021
180208080200000 833.582.6 Mariana Carolina Cremonezi 05 23/07/2021
180208080310000 812.099.4 Vania Rodrigues Vieira 08 02/08/2021
180208080350000 757.511.4 Ana Paula Gomes da Silva 04 02/08/2021
180208080350000 789.101.6 Fernando de Oliveira Camilo 04 27/07/2021
180208090140000 634.497.6 Fatima Helena Martino da Conceição 06 25/07/2021
180208100040000 642.827.4 Maria Regina Cruz 14 28/07/2021
180208100040000 674.606.3 Maria Belina de Almeida 07 16/08/2021
180208100130000 829.941.2 Claudenice Maria da Silva 05 20/07/2021
180208100340000 750.388.1 Adriana Regina Borges 15 21/07/2021
180208100340000 806.225.1 Davi Marcos César 03 28/07/2021
180208100350000 725.941.7 Ricardo da Costa Almeida Souza 05 30/07/2021
180208100350000 750.566.3 Rosemary Aparecida da Silva Ferreira 14 03/08/2021
180208110100000 806.474.1 Vitor Cesar de Freitas 04 03/08/2021
180208110160000 610.893.8 Fernando Francisco Antonio 04 09/08/2021

LICENÇA NOJO DEFERIDA
630.690.0/2 - Edson Melo dos Santos, Assistente Técnico 

de Saúde - Laboratório, 08 dias no período de 23/06/2021 a 
30/06/2021, em virtude do falecimento de sua irmã.

632.314.6/1- Maria Auxiliadora Rossi, Analista de Saúde 
Médico - Clínica Médica, 08 dias no período de 08/07/2021 a 
15/07/2021, em virtude do falecimento de sua mãe.

651.310.7/1- Arnaldo Moreira da Silva, AGPP, 08 dias no 
período de 28/07/2021 a 04/08/2021, em virtude do falecimen-
to de sua irmã.

703.108.4/2- Luiz Carlos Bonifácio, Agente de Saúde - Saú-
de Ambiental, 08 dias no período de 14/06/2021 a 21/06/2021, 
em virtude do falecimento de sua irmã.

707.514.6/2- Ozias Vieira Lima, Assistente de Saúde - En-
fermagem, 08 dias no período de 02/07/2021 a 09/07/2021, em 
virtude do falecimento de sua mãe.

707.744.1/3- Maria Christina Can, Analista de Saúde Mé-
dico - Tocoginecologia, 08 dias no período de 12/06/2021 a 
19/06/2021, em virtude do falecimento de sua irmã.

785.015.8/1- Neusa Alves dos Santos, Assistente de Saúde 
- Enfermagem, 02 dias no período de 27/05/2021 a 28/05/2021, 
em virtude do falecimento de seu sogro.

785.015.8/1- Neusa Alves dos Santos, Assistente de Saúde 
- Enfermagem, 08 dias no período de 12/08/2021 a 19/08/2021, 
em virtude do falecimento de seu esposo.

832.540.5/3- Luiz Carlos dos Santos, Agente de Apoio - 
Motorista, 08 dias no período de 21/07/2021 a 28/07/2021, em 
virtude do falecimento de sua mãe.

LICENÇA GESTANTE DEFERIDA
811.187.1/1, Talita Pereira dos Santos, 180 dias, a partir 

de 18/07/2021, nos termos do art. 148 da lei 8989/79 e de 
conformidade com o estabelecido na Port. 84/SGP-G/03, publi-
cada no DOM de 14/02/03, Lei 18.872/2008 publicada em DOC 
de 01/01/2009 e art.5º inciso III do Decreto 58.225/18.

ALTERAÇÃO DE NOME E ESTADO CIVIL
587.301.1/2, Eliana Silva de Oliveira
Para: Eliana Silva

De: Casada Para: Divorciada

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE NORTE

SUPERVISÃO TÉCNICA DE SAÚDE CASA VER-
DE / CACHOEIRINHA

COMUNICADO 042/2021
O Supervisor da Supervisão Técnica de Saúde CASA VERDE/

CACHOEIRINHA, DARIO VENTURA, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, faz saber que os seguintes servidores 
foram convocados a comparecer no dia 21/08/2021, para auxi-
liar na Vacinação contra Covid-19, nas unidades relacionadas:

UBS JARDIM PERI - Servidores Municipais
Nome RF CPF HORÁRIO
Andressa Maria Martins Rebello 822.018.2/1 281.486.938-89 13 as 19
Nanci Mariana Brito 807.703.7/1 128.278.958-97 13 as 19

UBS JARDIM PERI - Servidores Municipalizados
Nome RG CPF HORÁRIO
Lenir Ribeiro da Silva 371868476 836.796.429-20 07 às 13

 SERVIÇO FUNERÁRIO
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 PORTARIA Nº 053/2021

DE 18 DE AGOSTO DE 2021.
PEDRO HENRIQUE DIAS BARBIERI, Superintendente do 

Serviço Funerário do Município de São Paulo, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pelo artigo 8º, alínea “d”, da Lei 
Municipal nº 8.383, de 19 de abril de 1.976,

RESOLVE
I – Atribuir ao servidor ISRAEL ROCHA DA CRUZ VIANA 

- RF. 3101/1, as vantagens do cargo de ADMINISTRADOR DE 
CEMITÉRIOS – DAÍ-06, por ter substituído o servidor JOSÉ 
RICARDO ALVES DE SOUZA - RF. 3049/1, durante seu impedi-
mento legal por férias, no período de 15/07/2021 a 29/07/2021.

II – Publique-se

 DEPARTAMENTO  DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS

 SALDO SALARIAL E FÉRIAS EM PECÚNIA
DEFERIDO 

R.F. NOME PROCESSO
2.170/2 JOAQUIM PEREIRA DE GODOI FILHO 6410.2021/0008048-5
3.285/2  REGINALDO ANTONIO ESTEVÃO  6410.2021/0007848-0
1.402/2  ELIAS ONDINO PEREIRA  6410.2019/0010622-7
2.725/2  ADÃO VERDURA DA SILVA  6410.2021/0008050-7

SALDO SALARIAL E FÉRIAS EM PECÚNIA
DEFERIDO PARCIALMENTE

R.F. NOME PROCESSO
2.183/2 NILSON GIMENES PAIXÃO 6410.2021/0008069-8

SALDO SALARIAL E FÉRIAS EM PECÚNIA
INDEFERIDO

R.F. NOME PROCESSO
3.905/2 SONIA REGINA DE SOUZA 6410.2021/0008046-9

 SALDO SALARIAL E FÉRIAS EM PECÚNIA
INDEFERIDO

R.F. NOME PROCESSO
2.119/1 MARILDA GARCIA DE BARROS 6410.2021/0007845-6

Suzy Marie Kozaka Osanai 8.659.523 Anual/Proventos 264/21
Rodrigo Augusto Menezes 811.693.8/1 Anual 265/21
Jorge Wilson Nogueira Neves 612.759.2/2 Anual/Proventos 266/21
Andres Garcia Carrera 576.161.1/5 Anual/Proventos 267/21
Cleonice de Oliveira Cardoso Exposito 701.153.9 v2/v3 Anual 268/21
Sueli Sousa Guimarães 657.271.5/2 Anual 269/21
Rosana Pereira da Costa Martins 834.647.0/2 Anual 270/21
Romilson Gomes Marques 834.187.7/2 Anual 271/21
Leilda da Silva Lima 832.372.1/2 Anual 272/21
Francisca Zenaide Soares de Matos Barbosa 831.059.9/2 Anual 273/21
Esperidiana Guedes da Silva 830.839.0/2 Anual 274/21
Silvana Alkmin Pereira de Souza 834.981.9/2 Anual 275/21
Maria Regina Rossi 644.987.5/1 Anual 276/21
Ivanildes Fernandes dos Santos 636.548.5/1 Anual/Proventos 277/21
Maria Cristina Carraro Braga 632.348.1/2 Anual/Proventos 278/21
Raquel dos Passos Bebiano 783.978.2/1 Anual 279/21
Josue Ricardo Ladeira 783.924.3/1 Anual 280/21
Paula Campi Locatelli de Almeida 822.909.1/1 Anual 281/21
Darling Cardoso Leite 819.180.8/1 Anual 282/21
Monica Tie Massuda Saito 721.442.1/1 Anual 283/21
Anna Valéria Ayres Camurça Pradal 601.580.8/2 Anual 284/21
Rogério Mattos Hochheim 631.753.7/2 Anual 285/21
Janete Nascimento de Oliveira 783.966.9/1 Anual 286/21
Terezinha Aparecida Teixeira 735.117.8/1 Anual 287/21
Claudia Maria Policarpo 719.640.7/1 Anual 288/21
Sergio Bruno D’Alessandro 631.755.3/2 Anual 289/21
Maria Cristina Donha de Camargo 663.261.1/1 Anual 290/21
Marcelo de França Cordeiro 718.877.3/1 Anual 291/21
Maria Helena da Silva Ramalho 629.016.7/1 Anual 292/21
Sarah Saul 741.151.1 v1/v2 Anual 293/21
Fabio dos Santos 785.584.2 v1/v3 Anual 294/21
Pompeu de Miranda Sarmento Neto 616.794.2 v1/v2 Anual 295/21
Auro de Freitas Rayel 595.284.1 v2/v4 Anual 296/21
Luciana Ferreira da Silva 718.826.9/1 Anual 297/21

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
NORTE

 RECURSOS HUMANOS
TORNAR SEM EFEITO
Tornar sem efeito a publicação do DOC de 24/04/2021, 

pagina 43.
LICENÇA MÉDICA CONCEDIDA PELO HSPM/HSPE OU 

REDE PUBLICA DE SAUDE
Concedida, nos termos do art.143, da Lei 8989/79, do art.2º 

do Dec. 43.472/03, Dec. 46.113/05 e art.38 inciso I do Decreto 
58.225/18:
E.H. Reg.Func. Nome Dias a partir
180208100040000 635.734.2 Suely Fernandes Grillo 15 05/04/2021

TORNAR SEM EFEITO

TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DO DOC 
DE 30/06/2021, PAGINA 42.

LICENÇA MÉDICA DE CURTA DURAÇÃO
Concedida, nos termos do art.143, da Lei 8989/79, do art.2º 

do Dec. 43.472/03, Dec. 46.113/05 e art.38 inciso I do Decreto 
58.225/18:
E.H. Reg.Func. Nome Dias a partir
180208100360000 772.579.5 Alberto Starzewski Junior 03 21/06/2021

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO
Referente publicação em DOC do dia 30/06/2021 página 

42, LICENÇA MÉDICA CONCEDIDA PELO HSPM/HSPE OU REDE 
PUBLICA DE SAUDE

Onde se lê:
E.H. Reg.Func. Nome Dias a partir
180208060140000 729.157.4 Rosana de Almeida Ouro do Carmo 05 21/06/2021

Leia - se :
E.H. Reg.Func. Nome Dias a partir
180208060140000 729.157.4 Rosana de Almeida Ouro do Carmo 03 21/06/2021

LICENÇA MÉDICA DE CURTA DURAÇÃO
Concedida, nos termos do art.143, da Lei 8989/79, do art.2º 

do Dec. 43.472/03, Dec. 46.113/05 e art.38 inciso I do Decreto 
58.225/18:
E.H. Reg.Func. Nome Dias a partir
180000000000000 557.080.8 Claudenir Jose de Almeida 03 15/08/2021
180000000000000 580.096.0 Luiz Carlos Colacique 01 26/07/2021
180000000000000 610.995.1 Eliane Freire de Souza Anjos 02 11/08/2021
180000000000000 623.509.3 Nancy Aparecida do Nascimento 01 16/07/2021
180208060090000 786.837.5 Aquila Mara Conceição Santos 02 04/08/2021
180208060120000 719.410.2 Selma Emiko Tacara Vieira 01 10/08/2021
180208070020000 811.105.7 Camila Nery dos Santos 02 28/07/2021
180208070160000 705.922.1 Arnubia Lino da Silva Lopes Pazzini 03 01/08/2021
180208070160000 831.382.2 Florisvaldo Rodrigues de Oliveira 01 29/07/2021
180208070160000 834.311.0 Raquel de Souza Cunha 01 09/08/2021
180208070170000 617.847.2 Regina Bispo dos Reis 02 11/08/2021
180208070170000 848.676.0 Paulo Jose Brito de Meneses 02 04/08/2021
180208070320000 666.004.5 Aldo Braz Cacia Junior 03 04/08/2021
180208070320000 784.308.9/1 e 2 Denise Cristina de Oliveira Ferreira 03 10/08/2021
180208070320000 788.761.2 David Silva de Oliveira 02 20/07/2021
180208070320000 797.314.4 João Francisco Teixeira Neto 01 02/08/2021
180208070340000 785.306.8 Diego Luiz de Andrade Santos 01 09/08/2021
180208070350000 597.401.1 Fabiula Olga Timotheo Nunes 03 02/07/2021
180208080000000 784.577.4 Catia Regina de Andrade 01 09/08/2021
180208080020000 652.235.1 Luciana Gomes de Matos Alves 
  da Silva 01 30/07/2021
180208080310000 806.565.9 Elaine Cristina dos Santos Melo 
  Machado 03 04/08/2021
180208080310000 807.105.5 Adriana Castellano Boldorini Silva 02 05/08/2021
180208080330000 777.511.3 Adriana Flores Soares 03 04/08/2021
180208080360000 818.756.8 Thiago Rodrigo da Silva 02 05/08/2021
180208090000000 610.824.5 Ana Lucia Rodrigues da Silva Sanguini 01 14/07/2021
180208090140000 829.627.8 Celma Gomes Santos 03 04/08/2021
180208090140000 829.701.1 Cassia Irene Barboza 01 04/08/2021
180208090140000 831.931.6 Joice Paula de Azevedo 01 02/08/2021
180208100040000 731.272.5 Alexandre Fernandes Guerra 01 26/07/2021
180208100040000 796.866.3 Cristiane Silva Reis 02 05/08/2021
180208100110000 819.201.4 Mara de Oliveira Rodrigues Luiz 
  Dantas 01 11/08/2021
180208100130000 833.455.2 Moises Grigolom Biasoto 03 17/08/2021
180208100140000 740.033.1/2 e 3 Nina Harumi Ozeki Nakamura 01 04/08/2021
180208100140000 743.562.2 Babiana de Farias Gonçalves Melo 01 29/07/2021
180208100160000 626.044.6 Dinah Garcia dos Santos 03 26/07/2021
180208100260000 784.575.8 Neide Radi 03 02/08/2021
180208100340000 735.251.4 Andrei Wagner Romanek 03 16/08/2021
180208100340000 750.631.7 Tania Regina de Oliveira Jesus Correia 02 16/08/2021
180208100340000 787.157.1 Marcos Tadeu Alves dos Santos 03 09/08/2021
180208100350000 614.879.4 Iamara Aparecida da Silva Francisco 03 03/08/2021
180208100350000 701.682.4 Ernande Sena Ribeiro 02 27/07/2021
180208100350000 725.941.7 Ricardo da Costa Almeida Souza 01 12/08/2021
180208100350000 754.671.8 Rosely Hitomi Yoshida 01 02/08/2021
180208100360000 721.074.4 Edna Aparecida Batista de Souza 02 09/08/2021
180208100360000 784.629.1 Elisangela Soares Freire 01 06/08/2021
180208100360000 801.896.1 Felipe Wellington Lopes 03 23/07/2021
180208100360000 847.714.1 Antero Garcia de Sá Barreto 02 17/07/2021
180208100370000 742.168.1 Gilson de Oliveira Nery 01 04/08/2021
180208110180000 718.493.0 Marly Viggiani 03 28/07/2021
180208110220000 701.695.6 Graciana Lopes Lima 01 30/07/2021
180208110220000 800.679.2 Valter Jose Latanzi de Almeida 02 29/07/2021
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d) ações pedagógicas de Educação em Direitos Humanos 
protagonizadas pela Unidade Educacional, bem como pelos 
Centros de Educação Unificados (CEUs);

e) ações de intervenção e/ou articulação da Unidade Edu-
cacional, bem como dos Centros de Educação Unificados (CEUs) 
com a comunidade do entorno escolar, incluídos os gestores, 
os educadores, os estudantes, a comunidade, as lideranças e 
a sociedade, que culminaram na garantia das aprendizagens.

f) Projetos Políticos Pedagógicos das Unidades Educacio-
nais e Projetos Políticos Educacionais dos Centros de Educação 
Unificados (CEUs)

g) desenvolvimento de material pedagógico;
h) produção de vídeo educativo;
i) reformulação de conteúdo programático;
j) projetos escolares (produções textuais, desenhos, jogos, 

blogs, rádios comunitárias, imprensa jovem, comunidades vir-
tuais, murais, Trabalhos Colaborativos de Autoria – TCA para os 
estudantes do final do Ciclo Autoral, entre outros);

k) atividades desenvolvidas pelas instâncias de participa-
ção: Grêmio Estudantil; Comissão de Mediação de Conflitos; 
Conselho de Escola; Conselho de Classe; Conselho Gestor; Cole-
giado de Integração; Associação de Pais e Mestres, consideran-
do projetos de participação política, projetos de aprimoramento 
do convívio escolar, projetos comunitários, projetos culturais, 
literários, musicais e artísticos que estimulem a autonomia e 
o protagonismo dos estudantes e o convívio integral na esco-
la, através da cidadania e dos direitos humanos, estando os 
projetos vinculados ao Projeto Político Pedagógico da Unidade 
Educacional e/ou Projeto Político Educacional do Centro de 
Educação Unificado (CEU).

3. DA INSCRIÇÃO
3.1 As inscrições se realizarão, exclusivamente, pela inter-

net, a partir da data de publicação deste edital, até as 23 (vinte 
e três) horas e 59 (cinquenta e nove) minutos do dia 03 de 
outubro de 2021.

3.2. As inscrições serão gratuitas e devem ser feitas por 
meio de preenchimento do Formulário de Inscrição disponível 
no link: https://bit.ly/PrêmioEDH2021

3.2.1 O formulário de inscrição virtual será a única forma 
de habilitação de inscrições, e solicitará informações detalha-
das, que serão da responsabilidade exclusiva do interessado no 
preenchimento.

3.2.2 Será considerada como data da inscrição a data do 
envio pela internet.

3.2.3 Não serão aceitas inscrições após o prazo estipulado 
no caput deste artigo.

3.2.4 A Comissão Organizadora recomenda que as inscri-
ções sejam sempre antecipadas, e não se responsabilizará por 
inscrições recebidas fora do prazo, seja por motivos de desco-
nhecimento do formulário, ou de ordem técnica dos compu-
tadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas 
de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem 
as inscrições.

3.2.5. Não será aceita nenhuma inscrição protocolada nes-
tas Secretarias ou recebida via postal.

3.2.6 Os custos com o desenvolvimento dos projetos, bem 
como, relativos aos materiais preparatórios para a inscrição e 
submissão de projetos correrão a expensas dos interessados.

3.3. A critério da Comissão Organizadora do Prêmio, pode-
rão ser realizadas visitas in loco às instituições ou locais de exe-
cução de algum trabalho, podendo, inclusive, serem gravadas 
imagens nessa ocasião e utilizadas em materiais de divulgação 
das Secretarias Municipais de Direitos Humanos e Cidadania 
e Educação, desde que os indivíduos filmados autorizem sua 
reprodução por meio de instrumento formalizando a cessão de 
direitos de uso de imagem e de voz.

3.4. O preenchimento incompleto ou equivocado do Formu-
lário de Inscrição, bem como a falta de veracidade comprovada 
de informações apresentadas pelos inscritos poderá levar ao 
indeferimento da inscrição, sendo de responsabilidade da 
Comissão Organizadora a análise formal e verificação da docu-
mentação apresentada pelos concorrentes, conforme os termos 
deste Edital.

4. DAS ETAPAS DE SELEÇÃO
4.1. As inscrições serão recebidas, desde que estejam den-

tro do prazo, pelo Formulário de Inscrição, e serão avaliadas em 
três etapas pela Comissão de Análise e Seleção.

4.2 A ETAPA 1 corresponderá à análise formal das ins-
crições e avaliará o preenchimento correto do Formulário de 
Inscrições, o respeito aos prazos, bem como o atendimento aos 
critérios mínimos de validade das inscrições.

4.3 A ETAPA 2 corresponderá à análise de mérito dos proje-
tos e avaliará o conteúdo dos projetos inscritos, habilitados na 
ETAPA 1, e aprovados para julgamento.

4.3.1 Na ETAPA 2 serão selecionados dez trabalhos finalis-
tas dos quais seis serão premiados.

4.4 A ETAPA 3 será executada pela Comissão Organizadora 
do Prêmio, após o julgamento do mérito dos projetos pela 
Comissão de Análise e Seleção, e corresponderá à solicitação 
de documentação aos dez finalistas e verificação de sua con-
formidade com as exigências da Prefeitura de São Paulo para a 
adequada atribuição da premiação.

4.4.1. Às Unidades Educacionais/aos Centros Educacionais 
Unificados, será solicitada a documentação a seguir:

a) Cópia da ata da reunião de instituição da Associação 
de Pais e Mestres – APM – Recursos Próprios atualizada com a 
indicação de seus representantes legais;

b) Cópia dos RGs dos Representantes da APM – Recursos 
Próprios responsáveis pela assinatura e movimentação da conta 
corrente;

d) Cópia do CPF dos Representantes da APM – Recursos 
Próprios responsáveis pela assinatura e movimentação da conta 
corrente;

e) Comprovante de Conta Corrente da APM – Recursos 
Próprios;

f) Cópia de Consulta no CADIN Municipal do CNPJ da APM 
– Recursos Próprios;

g) Cópia da Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mo-
biliários Municipais (CTM) do CNPJ da APM – Recursos Próprios

5. DAS COMISSÕES E RESULTADOS
5.1. A Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cida-

dania nomeará a Comissão Organizadora do Prêmio Municipal 
de Educação em Direitos Humanos e a Comissão de Análise e 
Seleção, com as atribuições abaixo elencadas:

DA COMISSÃO ORGANIZADORA
5.2. A Comissão Organizadora será formada pelos servi-

dores do Departamento de Educação em Direitos Humanos 
da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania, e 
pelos servidores da Divisão de Gestão Democrática e Programas 
Intersecretariais da Coordenadoria dos Centros Educacionais 
Unificados da Secretaria Municipal da Educação.

5.2.1. À Comissão Organizadora compete:
a)  organizar a estrutura para a Cerimônia on line de Pre-

miação do Prêmio Municipal de Educação em Direitos 
Humanos;

b)  dar suporte técnico para a Comissão de Análise e Se-
leção;

c)  dar publicidade aos atos da Comissão de Análise e 
Seleção;

d)  ser instância receptora de recursos sobre as decisões da 
Comissão de Análise e Seleção.

DA COMISSÃO DE ANÁLISE E SELEÇÃO
5.3. A Comissão de Análise e Seleção será publicada 

por meio de portaria da SMDHC e poderá ser composta por 
servidores da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e 
Cidadania e da Educação e/ou por personalidades com notó-
rio serviço prestado à causa da educação e da educação em 
direitos humanos em São Paulo e no Brasil, convidados pelos 
Gabinetes das Secretarias Municipais de Direitos Humanos e 
Cidadania e da Educação.

DRE - CAPELA DO SOCORRO
CEI DIRET - DOUGLAS DANIEL DO NASCIMENTO

7377 ALESSANDRA CECILIA MENEZES SOUZA D
CEI DIRET - JARDIM REPUBLICA

5056 KIMBERLI INES FERNANDES MARQUES PORTO D
5059 MARIA DE FATIMA DOS SANTOS D

CEMEI - JARDIM KIOTO
5055 EMANUELLA ARAUJO DE OLIVEIRA GARCIA D

CEU CEI - NAVEGANTES
5050 KARINA CADETTE D

 COMUNICADO N° 1.018, DE 19 DE AGOSTO 
DE 2021.

O Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atri-
buições legais e CONSIDERANDO:

- as disposições contidas na Lei 14.660, de 26/12/2007, 
em especial as constantes do § 4º do artigo 123, DIVULGA a 
relação de candidatos ao cargo de PROFESSOR DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL, que NÃO atenderam à Convocação nº 25, de 
02/08/2021, publicada no DOC de 03/08/2021.

PROF.DE ED.INFANTIL
Class. geral C l a s s. 

Def.
Class. 
NNA

Candidato RG

5045 - - FLAVIA DE SOUSA OLIVEIRA TON 000000281885230
5051 - - CRISTINA MARQUES CORDEIRO PEDRA 000000249186287
5052 - - ANA CLAUDIA GONCALVES FERREIRA 

NEVES
000000324625364.

 EDITAIS

 AGÊNCIA SÃO PAULO DE 
DESENVOLVIMENTO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2021
ABERTURA DE CERTAME LICITATÓRIO
DATA E HORA DA SESSÃO PÚBLICA: 10/09/2021 às 10h00
OFERTA DE COMPRA: 894000801002021OC00016
ENDEREÇO ELETRONICO: http://www.adesampa.com.br/

adeeditais
PROCESSO SEI Nº: 8710.2021/0000207-3
A Agência São Paulo de Desenvolvimento - ADE SAM-

PA (“ADE SAMPA”), serviço social autônomo, dotado de per-
sonalidade jurídica de direito privado, de fins não econômicos, 
de interesse coletivo e de utilidade pública, vinculada, por 
cooperação, à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econô-
mico, Trabalho e Turismo, conforme disposto na Lei Municipal 
nº 15.838, de 04 de julho de 2013, torna pública a alteração 
da data da sessão pública de pregão eletrônico do certame em 
referência visando a ampliação da concorrência. Nesse sentido, 
ao invés de ocorrer no dia 19/08/2021 às 10h00, a sessão 
pública de pregão eletrônico ocorrerá na data, horário e local 
acima indicados.

Constitui o objeto do PREGÃO ELETRÔNICO em referência 
a contratação de serviços especializados de implementação dos 
projetos executivos de PPCI (Plano de Prevenção e Proteção 
contra Incêndios) e SPDA (Sistema de Proteção contra Descar-
gas Atmosféricas) no Centro de Inovação Verde Bruno Covas, 
localizado na Rua Sumidouro, nº 580, Pinheiros, São Paulo/SP, 
conforme as especificações técnicas constantes no Termo de 
Referência, que compõe o Edital na forma de Anexo I.

O referido Edital e seus anexos poderão ser obtidos pela 
internet através do endereço eletrônico: http://www.adesampa.
com.br/adeeditais/

 DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 PUBLICAÇÃO POR OMISSÃO - EXTRATO
TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA SAMPA MAIS
PROCESSO Nº 6074.2021/0004098-4
CONCEDENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HU-

MANOS E CIDADANIA
PARCEIRA: CENTRO DE ACOLHIDA E CULTURA CASA 1 – 

CNPJ nº 29.150.382/0001-11
OBJETO DA ADESÃO: Por meio do presente Termo de Ade-

são e compromisso, a ORGANIZAÇÃO PARTICIPANTE assume 
as obrigações e responsabilidades referentes à intermediação 
e alocação de doações, no contexto do Programa Sampa Mais 
Solidária."

VIGÊNCIA: 3 (três) meses
DATA DA ASSINATURA: 20/07/2021
a)ANA CLAUDIA CARLETTO – SECRETÁRIA MUNICIPAL - 

SMDHC
b)IRAN DE JESUS GIUSTI - CENTRO DE ACOLHIDA E CUL-

TURA CASA 1

 PUBLICAÇÃO POR OMISSÃO - EXTRATO
TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA SAMPA MAIS
PROCESSO Nº 6074.2021/0003140-3
CONCEDENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HU-

MANOS E CIDADANIA
PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MENINA DOS 

OLHOS DE OURO – CNPJ nº 12.768.640/0001-25
OBJETO DA ADESÃO: Por meio do presente Termo de Ade-

são e compromisso, a ORGANIZAÇÃO PARTICIPANTE assume 
as obrigações e responsabilidades referentes à intermediação 
e alocação de doações, no contexto do Programa Sampa Mais 
Solidária."

VIGÊNCIA: 3 (três) meses
DATA DA ASSINATURA: 10/06/2021
a)ANA CLAUDIA CARLETTO – SECRETÁRIA MUNICIPAL - 

SMDHC
b)ANTONIO MARIA SILVA - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 

MENINA DOS OLHOS DE OURO

 NOTIFICAÇÃO DE INCONSISTÊNCIAS Nº 
063/2021/SMDHC/DP/DAC - MROSC

Notificamos o Representante Legal da OSC Arrastão Movi-
mento de Promoção Humana, CNPJ: 43.082.197/0001-68, situ-
ada na Rua. Doutor Joviano Pacheco de Aguirre, 255 - Campo 
Limpo - São Paulo/SP, referente ao projeto: “Arrastão em Rede”, 
Termo de Fomento: 041/2018/SMDHC constante do Processo nº 
6074-2018/0000683-7 para sanar inconsistências em relação 
ao referido projeto.

O prazo para atendimento a presente notificação é de 15 
(quinze) dias corridos, a partir da publicação.

Para informações em relação às inconsistências acima 
mencionadas solicitamos que seja enviado e-mail para: analise-
decontas@prefeitura.sp.gov.br

 NOTIFICAÇÃO DE INCONSISTÊNCIAS Nº 
116/2021/SMDHC/DP/DAC - MROSC

Notificamos o Representante Legal da OSC GRAACC - 
Grupo de Apoio ao Adolescente e a Criança com Câncer, CNPJ: 
67.185.694/0001-50, situada na Rua. Botucatu, nº 743, bairro 
Vila Clementino, São Paulo/SP, referente ao projeto: “Atendimen-
to de Enfermagem no Tratamento de Crianças e Adolescentes 
com Câncer por Profissionais Qualificados em Oncologia Pedi-
átrica no Hospital do GRAACC”, Termo de Fomento: 047/2018/

SMDHC constante do Processo nº 6074.2018/0000814-7 para 
sanar inconsistências em relação ao referido projeto.

O prazo para atendimento a presente notificação é de 15 
(quinze) dias corridos, a partir da publicação.

Para informações em relação às inconsistências acima 
mencionadas solicitamos que seja enviado e-mail para: analise-
decontas@prefeitura.sp.gov.br

 NOTIFICAÇÃO DE INCONSISTÊNCIAS Nº 
115/2021/SMDHC/DP/DAC - MROSC

Notificamos o Representante Legal da OSC Centro de 
Desenvolvimento Educacional, Social e Cultural do Parque 
Fernanda - CEDESC, CNPJ: 53.815.718/0001-00, situada na 
Avenida Doutor Salvador Rocco, 1128 - Parque Fernanda – 
São Paulo/SP, referente ao projeto: “Arte Ambiente”, Termo 
de Fomento: 059/2018/SMDHC constante do Processo nº 
6074.2018/0000996-8 para sanar inconsistências em relação 
ao referido projeto.

O prazo para atendimento à presente notificação é de 15 
(quinze) dias corridos, a partir da publicação. 

Para informações em relação às inconsistências acima 
mencionadas solicitamos que seja enviado e-mail para: analise-
decontas@prefeitura.sp.gov.br

 PUBLICAÇÃO POR OMISSÃO - EXTRATO
TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA SAMPA MAIS
PROCESSO Nº 6074.2021/0003141-1
CONCEDENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HU-

MANOS E CIDADANIA
PARCEIRA: GRÊMIO RECREATIVO CULTURAL E BENEFICEN-

TE ESCOLA DE SAMBA IMPERATRIZ DA PAULICÉIA DA ZONA 
LESTE DE SÃO PAULO – CNPJ nº 14.839.981/0001-70

OBJETO DA ADESÃO: Por meio do presente Termo de Ade-
são e compromisso, a ORGANIZAÇÃO PARTICIPANTE assume 
as obrigações e responsabilidades referentes à intermediação 
e alocação de doações, no contexto do Programa Sampa Mais 
Solidária."

VIGÊNCIA: 3 (três) meses
DATA DA ASSINATURA: 09/06/2021
a)ANA CLAUDIA CARLETTO – SECRETÁRIA MUNICIPAL - 

SMDHC
b)MARALICE NAVAS PERES LAZARINI - GRÊMIO RECREATI-

VO CULTURAL E BENEFICENTE ESCOLA DE SAMBA IMPERATRIZ 
DA PAULICÉIA DA ZONA LESTE DE SÃO PAULO

 PUBLICAÇÃO POR OMISSÃO - EXTRATO
TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA SAMPA MAIS
PROCESSO Nº 6074.2021/0002633-7
CONCEDENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HU-

MANOS E CIDADANIA
PA R C E I R A : A S S O C I A Ç Ã O  S E RVO S  –  C N P J  n º 

35.639.136/0001-20
OBJETO DA ADESÃO: Por meio do presente Termo de Ade-

são e compromisso, a Associação Servos assume as obrigações 
e responsabilidades referentes à intermediação e alocação de 
doações, no contexto do Programa Sampa Mais Solidária."

VIGÊNCIA: 3 (três) meses
DATA DA ASSINATURA: 20/05/2021
a)ANA CLAUDIA CARLETTO – SECRETÁRIA MUNICIPAL - 

SMDHC
b)WELTON CARDOSO DE MORAIS - ASSOCIAÇÃO SERVOS

 PUBLICAÇÃO POR OMISSÃO - EXTRATO
TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA SAMPA MAIS
PROCESSO Nº 6074.2021/0001924-1
CONCEDENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HU-

MANOS E CIDADANIA
PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PROJETO NOITES 

SOLIDÁRIAS – CNPJ nº 18.476.110/0001-90
OBJETO DA ADESÃO: Por meio do presente Termo de Ade-

são e compromisso, a ORGANIZAÇÃO PARTICIPANTE assume 
as obrigações e responsabilidades referentes à intermediação 
e alocação de doações, no contexto do Programa Sampa Mais 
Solidária."

VIGÊNCIA: 3 (três) meses
DATA DA ASSINATURA: 01/05/2021
a)ANA CLAUDIA CARLETTO – SECRETÁRIA MUNICIPAL - 

SMDHC
b)MAYRA MONTEIRO NEVES - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-

RIA PROJETO NOITES SOLIDÁRIAS

 PUBLICAÇÃO POR OMISSÃO - EXTRATO
TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA SAMPA MAIS
PROCESSO Nº 6074.2021/0002219-6
CONCEDENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HU-

MANOS E CIDADANIA
PARCEIRA: CRDC- CENTRO DE REFERENCIA E DE-

SENVOLVIMENTO COMUNITARIO CORREIA – CNPJ nº 
07.396.491/0001-80

OBJETO DA ADESÃO: Por meio do presente Termo de Ade-
são e compromisso, a ORGANIZAÇÃO PARTICIPANTE assume 
as obrigações e responsabilidades referentes à intermediação 
e alocação de doações, no contexto do Programa Sampa Mais 
Solidária."

VIGÊNCIA: 3 (três) meses
DATA DA ASSINATURA: 03/05/2021
a)ANA CLAUDIA CARLETTO – SECRETÁRIA MUNICIPAL - 

SMDHC
b)EDINEIDE CORREIA DA SILVA - CRDC- CENTRO DE REFE-

RENCIA E DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO CORREIA

 PUBLICAÇÃO POR OMISSÃO - EXTRATO
TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA SAMPA MAIS
PROCESSO Nº 6074.2021/0002600-0
CONCEDENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HU-

MANOS E CIDADANIA
PARCEIRA: INSTITUTO CEU ESTRELA GUIA – CNPJ nº 

23.491.453/0001-63
OBJETO DA ADESÃO: Por meio do presente Termo de Ade-

são e compromisso, a ORGANIZAÇÃO PARTICIPANTE assume 
as obrigações e responsabilidades referentes à intermediação 
e alocação de doações, no contexto do Programa Sampa Mais 
Solidária."

VIGÊNCIA: 3 (três) meses
DATA DA ASSINATURA: 26/05/2021
a)ANA CLAUDIA CARLETTO – SECRETÁRIA MUNICIPAL - 

SMDHC
b)DENISSON TULLI DE ANGELIS - INSTITUTO CEU ESTRELA 

GUIA

 PUBLICAÇÃO POR OMISSÃO - EXTRATO
TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA SAMPA MAIS
PROCESSO Nº 6074.2021/0002833-0
CONCEDENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HU-

MANOS E CIDADANIA
PARCEIRA: INST ITUTO MIRACEMA –  CNPJ  n º 

02.483.438/0001-01
OBJETO DA ADESÃO: Por meio do presente Termo de Ade-

são e compromisso, a ORGANIZAÇÃO PARTICIPANTE assume 
as obrigações e responsabilidades referentes à intermediação 
e alocação de doações, no contexto do Programa Sampa Mais 
Solidária."

VIGÊNCIA: 3 (três) meses
DATA DA ASSINATURA: 17/05/2021
a)ANA CLAUDIA CARLETTO – SECRETÁRIA MUNICIPAL - 

SMDHC
b)PAULO PEREIRA DA SILVA - INSTITUTO MIRACEMA

 PUBLICAÇÃO POR OMISSÃO - EXTRATO
TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA SAMPA MAIS
PROCESSO Nº 6074.2021/0002611-6
CONCEDENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HU-

MANOS E CIDADANIA
PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE EDUCACIONAL 

TABERNACULO – CNPJ nº 08.839.622/0001-10
OBJETO DA ADESÃO: Por meio do presente Termo de Ade-

são e compromisso, a ORGANIZAÇÃO PARTICIPANTE assume 
as obrigações e responsabilidades referentes à intermediação 
e alocação de doações, no contexto do Programa Sampa Mais 
Solidária."

VIGÊNCIA: 3 (três) meses
DATA DA ASSINATURA: 20/05/2021
a)ANA CLAUDIA CARLETTO – SECRETÁRIA MUNICIPAL - 

SMDHC
b)EDNA BEZERRA PADILHA - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 

EDUCACIONAL TABERNACULO

 PROCESSO Nº 6074.2021/0004112-3
Assunto: 8º Prêmio Municipal de Educação em Direitos 

Humanos 
I – DESPACHO 
1. À vista dos elementos constantes do presente, espe-

cialmente as manifestações do Departamento de Educação 
em Direitos Humanos - DEDH, SEI 050316525, e da Assessoria 
Jurídica desta Pasta, SEI 049234162, as que acolho, AUTORIZO 
a publicação do Edital de Chamamento do 8º Prêmio Municipal 
de Educação em Direitos Humanos, que tem por objetivo incen-
tivar, promover e colaborar para o fortalecimento da Educação 
em Direitos Humanos na Rede Municipal de Ensino, nos termos 
do Decreto nº 57.503 de 06 de dezembro de 2016 e Portaria 
Intersecretarial nº 001/SMDHC/SME/2021. 

2. A divulgação do Edital deverá ser dar na imprensa ofi-
cial, no site da SMDHC, bem como o aviso em quadro próprio 
da Administração.

 EDITAL Nº CPB/011/2021/SMDHC/DEDH
PROCESSO Nº 6074.2021/0004112-3
8º PRÊMIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO EM DIREITOS HU-

MANOS
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E 

CIDADANIA, em parceria com a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, por meio do Grupo de Trabalho Intersecretarial 
de Educação em Direitos Humanos (Portaria Intersecretarial nº 
001/SMDHC/SME/2021), no cumprimento de suas atribuições 
legais, TORNA PÚBLICO o presente regulamento que é parte 
integrante deste Edital e estabelece normas específicas para 
abertura de inscrições e realização do 8º Prêmio Municipal de 
Educação em Direitos Humanos, que tem por objetivo incenti-
var, promover e colaborar para o fortalecimento da Educação 
em Direitos Humanos na Rede Municipal de Ensino.

PREÂMBULO
A política pública de Educação em Direitos Humanos no 

Município de São Paulo, através da experiência anual do Prêmio 
de Educação em Direitos Humanos realizada desde 2013, obje-
tiva o fortalecimento da cidadania e dos direitos humanos na 
Rede Municipal de Ensino.

O Prêmio tem a função de incentivar e estimular os prota-
gonistas da cultura de promoção e proteção aos direitos huma-
nos, e também permite às Secretarias parceiras no desenvolvi-
mento do projeto, Secretaria Municipal de Direitos Humanos e 
Cidadania e Secretaria Municipal de Educação, conhecerem e 
verificarem o grau de desenvolvimento de projetos de Educação 
em Direitos Humanos em realização.

Além disso, possibilita identificar e diagnosticar a forma 
pela qual se tem expressado a EDH, por suas múltiplas lingua-
gens e possibilidades, dentro da Rede Municipal de Ensino de 
São Paulo, valorizando a educação pública de qualidade, vol-
tada à formação cidadã, tendo como pressuposto as premissas 
do Currículo da Cidade em sua integração com os Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável (ODS).

Em caráter excepcional, o Prêmio Municipal de Educação 
em Direitos Humanos de 2021 premiará, exclusivamente, ex-
periências educacionais que promoveram a cultura dos direitos 
humanos, em seu largo espectro de temas, na Rede Municipal 
de Ensino, realizadas no contexto da pandemia ocasionada pelo 
novo Coronavírus.

1. DO OBJETO
1.1. O Prêmio Municipal de Educação em Direitos Humanos 

é de abrangência municipal, podendo participar, portanto, ape-
nas projetos que foram realizados no âmbito da Rede Municipal 
de Ensino de São Paulo.

1.2. O Prêmio Municipal de Educação em Direitos Humanos 
de 2021 tem como objetivo identificar, reconhecer, divulgar e 
incentivar experiências educacionais que promoveram a cultura 
dos direitos humanos, em seu largo espectro de temas, na Rede 
Municipal de Ensino, realizadas no contexto da pandemia oca-
sionada pelo novo Coronavírus.

1.3 Serão premiados os primeiros seis projetos seleciona-
dos e cada um receberá o valor correspondente a R$ 8.000,00 
(oito mil reais)

1.3.1. O valor total de premiação aos projetos selecionados 
neste Concurso será de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil 
reais).

§ 1° Sobre o valor do prêmio estipulado neste artigo incidi-
rão os impostos e demais taxas previstas em lei.

1.4. Serão aceitos projetos que tenham sido executados 
entre 2020 e 2021 na Rede Municipal de Ensino.

1.5. Os projetos premiados em edições anteriores do Prê-
mio Municipal de Educação em Direitos Humanos, bem como as 
Menções Honrosas, não poderão se inscrever novamente.

1.6 Se necessário, o período de execução do trabalho de-
verá ser comprovado por meio de documentos formais, datados 
e assinados, ou por prova testemunhal, conforme decisão da 
Comissão Organizadora.

2. DAS DEFINIÇÕES
2.1 Os projetos serão inscritos e representados pela Uni-

dade onde a iniciativa ocorreu, sendo de responsabilidade da 
escola realizar a inscrição, bem como receber a premiação em 
dinheiro, quando do projeto vencedor.

2.2. Podem se inscrever no Prêmio Municipal de Educação 
em Direitos Humanos as Unidades Educacionais (CEI, EMEI, CE-
MEI, CECI, EMEBS, EMEF, EMEFM, CIEJA), bem como os Centros 
Educacionais Unificados – CEUs (Gestão; Bibliotecas; Núcleos 
de Ação Educacional; de Ação Cultural; de Esporte, Lazer e Re-
creação) vinculados à Secretaria Municipal de Educação de São 
Paulo das Redes Direta e Parceira.

2.3. Poderão ser inscritos no Prêmio Municipal de Educação 
em Direitos Humanos, iniciativas realizadas por Diretores de 
Escola; Coordenadores Pedagógicos; Professores; Estudantes; 
Grêmios Estudantis; Profissionais da Gestão dos CEUs; Bibliote-
cários; Profissionais dos Núcleos de Ação Educacional; de Ação 
Cultural; de Esporte, Lazer e Recreação; Grêmio Estudantil; Co-
missão de Mediação de Conflitos; Conselho de Escola; Conselho 
de Classe; Conselho Gestor; Colegiado de Integração; Associa-
ção de Pais e Mestres, desde que representados pela Unidade 
Educacional e/ou Centros Educacionais Unificados - CEUs em 
que os projetos foram realizados.

2.4. As Unidades Educacionais, bem como os Centros Edu-
cacionais Unificados (CEUs) poderão inscrever trabalhos desen-
volvidos isoladamente ou em parceria com outras instituições 
ou organizações da sociedade civil.

2.5. O projeto inscrito poderá abranger iniciativas individu-
alizadas ou coletivas de ações pedagógicas, tais como:

a) experiências de gestão democrática;
b) fortalecimento da rede de proteção social;
c) incorporação da transversalidade da Educação em Direi-

tos Humanos;
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